
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
13ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção ao 

Patrimônio Público

PORTARIA 019.2012.13.1.1.583777.2012.15604 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
AMAZONAS, através de sua 13ª Promotoria de Justiça, 
no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, 
máxime  os  artigos  127,  caput,  e  129,  inciso  III,  da 
Constituição Federal, e as disposições da Lei Orgânica 
Nacional nº 8.625/93 e da Lei Complementar Estadual nº 
011/93; e

CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  023,  de  17  de 
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público 
Nacional, a instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a Resolução nº 548/07 – CSMP, que 
uniformizou  no  Ministério  Público  do  Estado  do 
Amazonas os expedientes de investigação civil;

CONSIDERANDO  a notícia  de fato tombada sob o  nº 
2749.2012,  trazida  pela  58ª  Promotoria  de  Justiça 
Especializada  na   Proteção  e  Defesa  dos  Direitos 
Constitucionais  do  Cidadão  –  MPE/AM,  cuidando  de 
possível  dano  ao  Erário  decorrente  de inexecução  ou 
execução irregular das sucessivas obras de reforma da 
Escola Municipal Agenor Ferreira Lima;

CONSIDERANDO  apontar a documentação  indícios de 
eventual  mal  emprego  dos  recursos  públicos 
dispendidos  nas  reformas  do  prédio  escolar,  citando 
como  exemplo  o  ofício  CE-DED  nº  848/2008,  de 
29.08.2008, oriundo da Empresa Manaus Energia, que 
ao confrontar in loco o projeto aprovado com a situação 
da  subestação,  encontrou  desconformidade  entre  o 
objeto contratado e o executado;

CONSIDERANDO  a necessidade de instrução do feito 
que  pode  vir  a  configurar  ato  de  improbidade 
administrativa  descrita  na  Lei  8.429/92,  com  dano  ao 
Erário Municipal; e

CONSIDERANDO  ser função institucional do Ministério 
Público  a  defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  estrita 
observância  dos  princípios  constitucionais  insertos  no 
art. 37, caput, da Constituição Federal,



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
13ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção ao 

Patrimônio Público

RESOLVE:

I – INSTAURAR o presente Inquérito Civil nº 2749/2012 
–  13ª  PRODEPPP,  para  apurar  eventual  ato  de 
improbidade  administrativa  que  causa  dano  ao  Erário 
ante a inexecução ou execução irregular das sucessivas 
obras de reforma da Escola Municipal Agenor Ferreira 
Lima;

II - DETERMINAR de imediato, sua autuação e registro 
no  Livro  de  Registros  de  Inquéritos  Civis  desta 
Promotoria de Justiça;

III – SOLICITAR a este Ministério Público a designação 
de  perícia  técnica  de  engenharia  que  avalie  a 
conformidade  do  valor  contratado  para  as  várias 
reformas  na  EMEF  Agenor  Ferreira  Lima  com  o 
mercado, assim como a efetiva execução das obras na 
forma do ajustado, além da quantificação das diferenças 
detectadas  ou  já  constatadas  por  inspeções  outras, 
como  por  exemplo,  pela  Manaus  Energia,  para 
ressarcimento do Erário.; e

IV - DESIGNAR  o servidor Alex da Costa Mamed para 
secretariar o presente procedimento.

Publique-se e Cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2012.

NEYDE REGINA D. TRINDADE
Promotora de Justiça

Titular da 13ª PRODEPPP
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